
Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO 
	

RTE 
INOVAÇXO E TflNSPANCA 

ESTADO DO CEARA 
P EFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEMEB) 

Chamada Públican. 2019.2905-00ISEMEB, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1 do art.14 da Lei n.9  
11.947/2009 e Resolução FNDE n.2  04/2015. 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/Ceará, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Avenida Corónel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, inscrita rio CNPJ sob n9  2121, 

representada neste, ato pela Secretária Municipal, a Senhora MARIA DE FÁTIMA HOLANDA 

DOS SANTOS SLVA, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, 

da Lei nQ 1 1.94/2009 e na Resolução FNDE n° 04/2015, através da Secretaria Municipal de 

Educação Básica, 1vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2019. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 31 de Maio a 28 de Junho de 

2019 às 12:30 horis, na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, localizada na 

Rua Coronel Antôpiojoaquim, 2121, Centro. 

1. OBJETO 

O objeto da prese itt Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimêntícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alirr entação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo: 
PREÇO DE AQUISIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VI.. UNIT VL. TOTAL 

1 

abobora 	de 	primeira 
aspecto e sabor proios1  
enfermidades, 	sujidades, 
terroso, sem danos 
manuseio e transporte, 
propia. 

qualidade 	alaranjada, 	cheiro, 
sem deformações, isenta de 
parasito, 	lasvas 	e 	material 

físico e 	mecânicos, 	oriundos de 
acondicionada em embalagem 

kg 4000 R$ 	2,10 R$ 	8.400,00 

2 

batata doce roxa, de primeira, sem rama, tamanho e 
coloração uniformes, lfresca, acondicionada em caixa de 
madeira, pesando aproximadamente por quilo 

kg 4000 R$ 	2,61 R$ 	10.440,00 

3 carne do sol kg 3000 R$ 22,48 R$ 67.440,00 

4 carne de carneiro kg 2000 R$ 	18,00 R$ 	3.000,00 

5 feijão de corda kg 2000 R$ 	4,62 R$ 	9.240,00 

6 bianga kg 3000 R$ 	2,50 R$ 	7.500,00 

7 
ovo de galinha brancó BANDEJA C/30, grande, isento de 
sujidades, fungos e iubstancias toxicas, acondicionado 
em embalagem apropiada 

bandeja 3900 R$ 	12,51 R$ 48.789,00 

8 galinha caipira kg 1000 R$ 14,47 R$ 	14.470,00 
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polpa de fruta acero 
esmagamento da fru 
polpa de fruta, qualidade 

90 dias, aconclicionÁ 

a, composto liquido extraído pelo 

a madura, apresentação na forma 
pasteurizado, com validade de 

em frasco plastico 

KG 4000 R$ 	6,48 R$ 	25.920,00 

10 

 polpa 	de fruta caiu; composto liquido extraído pelo 

esmagamento da fruta madura, apresentação na forma 
'polpa de fruta, qualid1ade pasteurizado, com validade de 

90 dias/acondicionada em frasco plastico 

KG 3600 R$ 	6,42 R$ 	23.112,00 

11 

polpa de fruta de goiba composto liquido extraido pelo 

esmagamento da frua madura, apresentação na forma 

polpa de fruta, qualidade pasteurizado, com validade de 

90 dias, aconclicionadi em frasco plastico 

KG 3000 R$ 	6,10 R$ 	48.800,00 

12 tueijo coalho tipo A, àmbalagem em plastico kg 1000 R$ 	20,93 R$ 	20.930,00 

13 cheiro verde compostb  por salsa e cebolinha maço 10000 R$ 	1,20 R$ 	12.000,00 

14 

'melancia redonda, gruda, 

larvas, tamanho e cploraço 
bem desenvolvida e diadura, 

acondicionada em aéranel,  
cada 

livre de sujidades, parasitas e 
uniformes, devendo ser 

com polpa firme e intacta, 

pesando entre (6 a 10)kg 

kg 10000 R$ 	1,44 R$ 	14.400,00 

15 

Melão 	amarelo, 	de 
uniformes, devendo 
com polpa intacta e fitme. 

primeira, 	tamanho 	e 	coloração 
per bem desenvolvidos e maduro, kg 10000 R$ 	2,90 R$ 	29.000,00 

Preço de aquisição é 
Art.29, §32) 

o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, 

  

 do FNDE. Dotação 
Orçamentária: 080v 123061203.2030 
Elemento despesa: [.3.3.90.30.00 

3. HABILITAÇÀ(f) DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores 4 Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola tia forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da 
Resolução FNDE 04/2015, 

3.1. ENVELOPE 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em gruo). 

O Fornecedor indikidual deverá apresentar tio envelope n9  01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - a prova de inscrijção no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

W - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e, 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N2  01- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n2  01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilikação: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DifP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 	da 	Agricultura 	Familiar 	e/ou 

Empreendedor I4miiiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores particiantes; 
IV - a prova de ateiidimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e, 

V - a declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores famili4es relacionados no projeto de venda. 

3.3. ENVELOPE N2  01-HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n2  01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNFJ; 

II - o extrato da D4P Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de reghlaridade com a Fazenda Federal, relativa à Segui-idade Social e ao 

Fundo de Ganúitia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do; estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VII - a declaração io seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 
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4. ENVELOPE N2  02- PROJETO  DE VENDA 

4,1. No Envelope n2  02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentRr o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo 1V (modelo da Resolução FNDE nY 04/2015). 
4.2. A relação do's proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata ho dia 28 de Junho de 2019, após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes e tio prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) coiÇtrato(s). 
4.3 - O(s) projeto() de venda a ser(em) contratado(s) será(ào) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
4.4. Devem coiistkir nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e 112  da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Indivicual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar dl  Grupo Formal. 

4.5. Na ausência o.i desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá er concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias 
úteis, conforme anflise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS  D SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção' os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locai , grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 
5.2. Entre os grupos'de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rúral terá prioridade sobre o do estado e 
do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
1 - os assentament4s de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não hak'endo prioridade entre estes; 
II - os fornecedoes de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei n2  10!831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais  (detentores de DAP Física); 
Caso a Comissão jplgadora do município não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
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projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 

5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DA? Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

6. DAS AMOSTRÀS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor(es)1 classificado(s) em primeiro lugar dos produtos 	deverão entregar as 

amostras indicadas t10  quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua 

Manoel Saraiva, 45, até o dia 01 de junho, até as 11 horas, para avaliação e seleção dos produtos a 

serem adquiridos, aÁ quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após 

a fase de habilitaço. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias úteis após o prazo da 

apresentação das arr. ostras. 

ITEM [ 	 DESCRIÇÃO 

1 
abobora de primeira qualidade alaranjada, cheiro, aspecto e sabor propios, sem deformações, 
isenta de enermidades, sujidades, parasito, lasvas e material terroso, sem danos físico e 
mecânicos, oriundos de manuseio e transporte, acondicionada em embalagem propia. 

2 batata doce 
em caixa de 

foxa, de primeira, sem rama, tamanho e coloração uniformes, fresca, acondicionada 
madeira, pesando aproximadamente por quilo 

3 carne do sol 

4 carne de carneiro 

5 feijão de corsa 

6 manga 

ovo de galinha branco BANDEJA C/30, grande, isento de sujidades, fungos e substancias toxicas, 
acondicionado em embalagem apropiada 

8 galinha caipia 

9 
polpa de fruta acerola, composto liquido extraido pelo esmagamento da fruta madura, 
apresentação na forma polpa de fruta, qualidade pasteurizado, com validade de 90 dias, 
acondicionad'a em frasco plastico 

10 
polpa de fruta caju composto liquido extraido pelo esmagamento da fruta madura, 
apresentaçãçi na forma polpa de fruta, qualidade pasteurizado, com validade de 90 dias, 
acondicionada em frasco plastico 

11 
polpa de fru€a de goiaba composto liquido extraido pelo esmagamento da fruta madura, 
apresentação na forma polpa de fruta, qualidade pasteurizado, com validade de 90 dias, 
acondicionada em frasco plastico 

12 queijo coalho tipo A, embalagem em plastico 

13 cheiro verde composto por salsa e cebolinha 
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melancia redonda, grauda, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
14 uniformes, d,evendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada 

em agranel, besando entre (6 a 10)kg cada 

15 melão amarélo, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidos e 

maduro, com polpa intacta e firme. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma e as condições conforme abaixo: 
7.1. O(s) gêneros alimentícios objeto desta CHAMADA PÚBLICA será(ão) entregue(s) em 
perfeita(s) condição(ôes) de consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a 
vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional. 
7.2. O(s) gêneros desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no 
âmbito estabelecidà neste Edital e Anexos, levando em consideração o contrato para efeito 
simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações 
pactuadas, envolvenJo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 

recebimento deuiniti,o, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridos de sua entrega. 
7.3. O recebimentcj definitivo não exclui a responsabilidade do(s) contratado(s), nos termos das 

prescrições legais, +delido  levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e Contrato dele decorrentes. 
7.4. O início da enttrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e 
levando em consideração o horário normal de expediente dos locais indicados para recebimento. 

7.5. Serão rejeitados tio recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou 
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do produto. 
7.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue 
de acordo com as necessidades do órgão requisitante, no Depósito da Merenda Escolar do 

município, localiza,4 na Rua Inácio Mendes, nesta cidade. 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, através de transferência 

bancária na conta do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuaIo, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os termos para participação da presente Chamada Pública serão fornecidos na sala da Comissão 
de Licitação e Pregões, no horário de expediente desta Prefeitura Municipal. Também poderão ser 
obtidos através do sítio do TCE - www.tcc.ce.gov.br  ou solicitados pelo e-mail: 

licitacoes@limoeirojonorte.ce.gov.br.  
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9,2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) esp4cífica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. O limite indivjdual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolai deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
1 - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano: 2019. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguintç fórmula: 

Valor máximo a sbr contratado — flQ de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

20.000,00. 

9.4. A aquisição dcs gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Géneros Alimentítos  da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 
pública e da propsta a que se vinculam, bem como do Capítulo III — Dos Contratos, da Lei 

8.666/1993. 

Limoeiro do Norte/CE, 31 de maio de 2019. 

Maria de Fá$.N, 	olanda dos Santos, 
Secretária Municip l!e Educação Básica (SEMEB) 

oeiro do Norte — Ceara — CE? 62.930-000 
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ANEXO 1 

Modelo Proposto de Contrato de Venda 

(MODELO) 

CONTRATO N.2  /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE cÉrnos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAB/PNAE. 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

	 inscrita no CNPJ sob n. 	  

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) 

	• doravante denominado CON I'RATANTE, e por outro lado 

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

111.2  

	  (para grupo formal), CPF sob ii. 	
 

( 

grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei ii 8.666/93, e tendo em vista o 

que consta na Cijamada Pública n° 	, resolvem celebrar o presente contrato mediante 

as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRH4Ell1A. 

É objeto desta 	oi1tratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA 1 FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 	 semestre de 20XX, descritos no 

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública a.2 	, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

imoeiro cio Norte — Ceara — CEP 62.930-000 
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CLÁUSULA SEGNDk 

O CONTRATAL?O se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONtRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA. TERCEIRA: 

O limite individualde venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

• 
CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (110 quadro), 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 

valor total de R$ ( 	  

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e daÀ Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar inciqídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargS fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 
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LIMOEIRO 
DO NRTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

NOVAÇÃO 6 IRAWSP CIA 

Penódidçlat 

)nufidade de - 	de 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

PROC. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

Puae 

CLÁUSULA SEXFA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitaçãq do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 

valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

oeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 Li 



Prefeitura de 

   

LIMOEIRO 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

  

DO NRTE 
NOVAÇÀO E TRAWSPARtNCÍA 

     

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADQ, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vehcida, 

clÁusuLA OITAVA:  

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 doa~ 

45 da Resolução CD/FNDE n2  26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 

Recebimento e AcËitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 

* 	Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSUlA NOrA 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMk 

O CONTRATANtE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilatralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os diretos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO 

c. fiscalizar a exec ição do contrato; 

d. aplicar sanções jnoflvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-

lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

x.eiro do Norte - ceara - CEP 62.930-000 
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AL 0e 

ESTADO DO CEARA 	
CPL 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NSRTE PREFEITURA MUNICIPAL DLIMOEIRO  

  

  

IIIOVAÇÀb E TRANSPA 

  

CLÁUSULA DÉIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — 

o 
	

CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.2  2019.2905-00ISEMEB, pela 

Resolução CD/FNDE ti 004/2015, pela Lei 1111  8,666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os 

seus termos. 

CLÁUSULA DÉO»slA  QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCAIA QUINTA: 

As comunicações dom origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉ4MA SEXTA: 

Este Contrato, dáde que observada à formalizaçã o preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante CláusMa Décima Quinta, poderá 

independentementé de notificação ou interpelação 

casos: 

a. por acordo cntrè as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dôs motivos previstos em lei. 

Li oeiro do Norte — Ceara 

ser rescindido, de pleno direito, 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

   

LIMOEIRO 
DO NRTE 

 

ESTADO DO CEARA 
PREIEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

INOVAÇÂO E TRAN5PAUNCIA 

  

     

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O presente contratb vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apres4itado  (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.  

É competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, 	 para dirimir 
qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, lia presença de duas testemunhas. 

	 (município), 	de 	de 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

Secretária Municipal de Educação Básica 
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INOVAÇÃO  E TRANSPARtNCIA 

ANEXO 
IV 

Prefeitura de 

 

LIMOEIRO 
DO NflRTE 

STADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DECLA4AÇÂO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) 	  
CNPJ n° 	 , DAP jurídica n° 	  com sede 

neste 	ato 

o 
representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
	  portador (a) da Cédula de 
Identidade RO 11° 	 , CPF n° 	 , nos termos do 
Estatuto Social, RECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gênero alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compõm o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP/ANO CIVIL! ENTIDADE EXECUTORA referente à sua 
produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da Resolução 
CD!FNDE n° 
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 
demais documentos normativos, no que couber. 

Local,  

o Assinatura 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 

STADO DO CEARA 
PkEFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
- PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO t)E PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 	) 

Eu, 	 representante da Cooperativa/Associação 
	 ,comCNPJ 
no 	  e DAP Jurídica n° 
	 declaro, para fins de participação no 
Programa Nacio4al de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 
que possuem DAiS fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

Local,  

Assinatura 

ANEXO 
VI 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 
NOV&ÇÂO E TAANSPARtWCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO 
VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
- PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORE 

INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 	) 

no  1 	e 	DAP 
	  declaro, para fins de participação no 

Programa NaciSnal de Alimentação Escolar 	- PNAE, que os gêneros 
alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção 
própria. 

Local,  

Assinatura 

Eu, 	 
CPF 
no 

fisica 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 


